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Ato: EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 029/2012

Assunto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Tipo: Contratos - Aditivo

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Saúde

Ementa: É revisto o Parágrafo Único da Cláusula Terceira do Contrato de Locação nº 163/2010, e demais 
alterações posteriores, para que o pagamento dos débitos passe a ser feito em conta diferente à contida no 
Contrato e no Primeiro Termo Aditivo, uma vez solicitado pela Secretaria de Saúde. Assim a conta para 
pagamento dos débitos passa a ser a seguinte: “Conta Corrente nº 05367-2 – Agência nº 2929 – Banco Itaú – 
sendo titular o Sr. Luiz Blaszczak, CPF nº 110.523.259-04”. Conforme Contrato de Locação nº 163/2010, Termo 
Aditivo nº 001/2012, Processo nº 9049/2011.


